
•ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DEPUTADO BRUNO PEIXOTO

PROJETO DE LEI N°.J'bt ..DE tJ5" DE) íi-~/V DE 2013.

Declara de utilidade pública a

entidade que especifica.

i
A A sembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE DAVINÓPOLlS - GOIÁS -

ACCORDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o nO

07.233.572/0001-60, com sede no Município de Davinópolis - GO.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em
I

de 2013.

mbc/Projeto030/2013/GDBP
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JUSTIFICATIVA

A AssociAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE

RADIOFUSÃO DE DAVINÓPOLlS - GOIÁS - ACCORDA, preenche todos os

requisitos introduzidos pela Lei nO7.371, de 20 de Agosto de 1971, para o fim de ser

declarada como de Utilidade Pública.

Conforme declarado no art. 010 de seu Estatuto trata-se de
uma entidade sem fins lucrativos.

Conforme deduzido no art. 040 de seu Estatuto, constata-se que
sua diretoria não recebe remuneração .

A presente associação é uma entidade que, entre suas ações,

visa prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao setores de defesa civil;

contribuir para o aperfeiçoamento profissional de jornalistas e radialistas; permitir a

capacitação do cidadão no exercício do direito de expressão e promoção de atividades

artísticas e culturais.

Anexado ao presente projeto, segue:

1. Cópia do Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CN PJ.

2. Declaração do Exmo. Sr. Delegado de Polícia

JEAN CARLOS ARRUDA, Delegado Regional da

Polícia Civil, declarando que a retro citada

entidade se encontra em pleno funcionamento,

prestando serviços desinteressados à

comunidade, com atendimento a todas as
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pessoas que a ela se dirigem, sem qualquer tipo

de distinção;

3. ; Certidão original do 20 Tabelionato de Notas do

município de Catalão, informando o devido

i registro e o inteiro teor do Estatuto da

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE

RADIOFUSÃO DE DAVINÓPOLlS - GOIÁS -

ACCORDA

Por todos estes fatos ora apresentados, justa e oportuna a
presente concessão. E, desta fornia, demonstrada a importânci da presente matéria,
por ser legal, constitucional e razoável, pedimos o apoio unA ime dos nobres Pares
desta Casa Legislativa para sua aprovação.

~
BRUNO E TO
Deputad tadual
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i Estado de Goiás
Secr~tariade Segurança Pública

: Polícia Civil
Superintendência de Polícia Judiciária

ga DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CATALÃO

DECLARACÃO

JEAN CARLOS ARRUDA, Delegado Regional de Polícia
desta 9aDRP/Catalão, no uso de suas atribuições legais, etc.,

DECLARA, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE DAVINÓPOLIS-GOIÁS -
ACCORDA, entidade mantenedora da Rádio Comunitária Paranaíba FM 87,9 - inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 07.233.572/0001.60, com sede na Rua Joana Gomes, Quadra 22, Lote 08,
Setor Central, no município de Davinópolis, encontra-se em pleno funcionamento, prestando

......•serviços desinteressados à comunidade, com atendimento a todas as pessoas e entidades que a ela
se dirigem, sem qualquer tipo de distinção.

I
I

Por ser verdade, firma a presente.

I
!

Fatalão-Go., 29 de agosto de 2013

9" Delegacia Regional de Polícia de Catalão - e-mail: drpcatalao@gmail.com
Rua 06 n° 285, Bairro Mãe de Deus, CBP: 75.702-240 Fones (64)3441-1607/1608 - Fax (64)3441-1609

mailto:drpcatalao@gmail.com
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Tabelionato 2° de Notas - Cidade de Catalão .'oY

República Federativa do Brasil

CERTIDÃO

Estado

i\IAURO RIBEIRO SAMPAlO
LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO

Tabelião - Tabelião Substituto
(64) 3441-2503

Goiás

VANESSA FERREIRA DA SILVA MACHADO
SAl\IARA CRISTINA ESPERIDIÃO SAI\IPAlO

MARGARETH HELENA RODRIGUES I\IACHADO
ESCREVENTES

CERTIFICO O requerimento verbal de parte interessada, que revendo os arquivos deste
Cartório, verifiquei constar no Livro A-9, às fls. 89vo/91 sob o número de ordem: 1.281 aos

~. 24.01.2005 REGISTRO DE ATA (ESTATUTO) - ATA DA ASSEMBLÉIA DE
FUNDAÇÃO DA "ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE DAVINÓPOLIS-GOIÁS - ACCORDA". Realizada no dia 08 de
maio de 2004, às 20:00 horas. Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro, às
20:00 horas, à rua Joana Gomes, Quadra 22, Lote 08 - Setor Central - Davinópolis-Goiás, o
Sr. José Camil0 Kafino declarou aberta a Assembléia de Fundação da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE DA VINÓPOLIS-GO -
ACCORDA, onde compareceram os senhores: José Camilo Kafino, brasileiro, funcionário
público federal, RG 615.298 SSP/DF; Constantino Luis Rodovalho, brasileiro, motorista, RG
2935-943 SSP-GO; Eraclides Ferreira da Fonseca, brasileiro, operador de máquinas; Edcarlos
de Oliveira da Silva, brasileiro, estudante; Edson Machado Rodrigues, brasileiro,
comerciante; Marcela Francisca de Oliveira, brasileira, estudante; Bonifácio Machado da
Silva, funcionário público estadual, professor, e Daniel Machado, estudante; Denildes
Rodrigues do Nascimento, profissional liberal, Luiz Antônio Rodovalho, eletricista, cidadãos
de Davinópolis-GO, interessados na fundação da Associação Comunitária de Radiodifusão,
para atuar e defender os interesses da comunidade do município de Davinópolis-GO,
especialmente através da exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos da
legislação em vigor. Em seguida fez uma breve explanação sobre a necessidade da
organização e união dos cidadãos davinopolinos, no sentido de defender os interesses da
comunidade, e buscar o melhoramento e desenvolvimento do nosso Município, e que o
serviço de Radiodifusão Comunitária tem um importante papel nessa organização, daí a
importância da Associação. Solicitou aos presentes que elegessem os membros da mesa,
tendo sido eleitos os senhores Constantino Luis Rodovalho, Presidente, e José Camilo Kafino,
Secretário, para dirigir os trabalho da presente assembléia. Tendo assumido a presidência o
Sr. Constantino Luis Rodovalho, pediu que o Sr José Camilo Kafino, secretário, que lesse o
Edital de Convocação no seguinte teor: Edital de Convocação, pelo presente edital, os
cidadãos Davinopolinos abaixo assinados, convoca os moradores de Davinópolis, para se
reunirem em Assembléia geral, a realizar-se às 20:00 horas do dia 04 (quatro) de maio de dois
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mil e quatro, à rua Joana Gomes, Quadra 22, lote 08 - Setor Central- Divinópolis- (S~a ~@ ~b
de deliberar sobre a segui?te ORDEM DO DIA: _01- Fundação d~ ASSO ~_ g
CULTURAL E COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE DAVINOPOLIS- ~S Cf) ~~
ACCORDA; 02- Discussão e aprovação do estatuto social; 03- eleição e posse da Dl n!$\~
Para conhecimento dos interessados e para os efeitos legais, divulga-se o presente edita.
Davinópolis-GO, 20 de abril de 2004. JOSÉ CAMILO KAFINO, CONSTANTINO LUIS
RODOVALHO. Terminada a leitura, o presidente facultou a palavra aos presentes. Não
havendo quem fizesse o uso da palavra, o Sr. Presidente colocou em votação a fundação da
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
DAVINÓPOLIS-GOIÁS - ACCORDA, o que foi aprovado por unanimidade dos presentes. O
Sr. Presidente declarou que estava fundando a ACCORDA - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE DAVINÓPOLIS-GO, e que, assim, passaria ao
segundo item da "ordem do dia", pondo em discussão o projeto de estatuto social, que se
encontrava sobre a mesa. O Sr. Presidente consultou à Assembléia se deveria proceder a
leitura do estatuto. Tendo à Assembléia resolvido dispensarem a leitura na íntegra em virtude
da distribuição antecipada de cópia do projeto aos presentes. Tendo o Sr. Presidente solicitado
à transcrição na íntegra do estatuto que é do seguinte teor: "ASSOCIA çÃ O CULTURAL E
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE DAVINÓPOLIS-GOIÁS - ACCORDA" -
Estatuto Social - I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E FORO - Art. 10 - A
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DAVINÓPOLIS-
GO, doravante denominada ACCORDA, é uma entidade civil de direito privado, sem fins
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária,
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município
de Davinópolis, Estado de Goiás, com sede na Rua Joana Gomes, Quadra 22, Lote 08 - Setor
Central, Davinópolis-GO, fOlie (64) 697.1294, e por foro a Comarca de Catalão-GO.
Parágrafo único - A ACCORDA utilizará como denominação fantasia RÁDIO
PARANAÍBA FM, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no
território nacional. Art. 20 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE DAVINÓPOLIS, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I- beneficiar a comunidade com vistas a: a)
Dar 0pOliunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade; b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o
lazer, a cultura e o convívio social; c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a
legislação profissional vigente; e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito
de expressão da forma mais acessível possível; II- Respeitar e atender aos seguintes
princípios: a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção das atividades artísticas e
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c)
Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos
membros da comunidade; d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,
convicção político-ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias. ~ 1° - É
vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos
associados. ~ 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. ~ 3° - Qualquer cidadão da
comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo,
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n:e.diante pedido e~caminhado à direçã~ responsável pela R~di.o ~omunitária. Art. c: - _I \;'8 g
dmgentes e assocIados não responderao, nem mesmo SUbSIdIarIamente, pelas ob çoe. ~
contraídas pela Associação, ressalvados os casos em que os dirigentes responder . ~~
comprovada culpa no desempenho de suas funções. Art. 4° - As receitas da ASSOCIA G\5

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE DAVINÓPOLIS-GO, serão
utilizadas, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus
associados ou dirigentes. n - DOS ASSOCIADOS - Art. 5° - Serão admitidos como
associados às pessoas físicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em
Assembléia Geral, com residência neste Município, desde que se comprometam a respeitar e
cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6° - A ACCORDA será composta pelas seguintes
categorias de associados: 1- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de
fundação; II- Contribuintes ou Efetivos - os que se inscreverem após o encerramento da Ata
de fundação; III- Honorários - pessoas jurídicas ou cidadãos que tenham prestado relevantes
serviços à comunidade ou a Associação. Art. 7° - As contribuições dos associados serão
reguladas em Assembléia Geral. Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: a) O direito
de voto e de conCOITer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que
atendam aos disposto no S 2° do art. 12; b) Participar das Assembléias Gerais, propor, discutir
e votar os assuntos da pauta de convocação; c) Usufruir os privilégios de associado; d)
Submeter ao exame da Diretoria e da Assembléia Geral, questões de interesse da comunidade
e da Associação, sugerindo soluções para os pleitos; e) Cumprir o Estatuto, as deliberações da
Diretoria e da Assembléia Geral; f) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela
Assembléia Geral; g) Contribuir para o alcance dos objetivos estatutários da Associação; h)
Prestigiar a Associação, participando e divulgando os eventos e atividades programados; i)
Comparecer às Assembléias Gerais. Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria
que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada
especialmente para este fim, par~ deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito de
defesa do associado em questão. In -DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO -
Art. 10 - São órgãos da ACCORDA: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho
Comunitário. Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACCORDA,
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, até o último dia do
mês de março, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de
planos, projetos e assuntos gemis. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no S 1°. S 1° -
A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a
deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. S 2° - A convocação
deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado
afixado na sede da ACCORDA e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local, e pauta da reunião. S 3°
- A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com maioria absoluta dos
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número
de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do S lO. S 4° - A Assembléia Geral
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convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entid ,>~ ~
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatl: /!t't....~~
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos seI ~1.LEG\SV'j
meses, respeitadas as disposições dispostas no S 1°. Art. 12 - A Diretoria da ACCORDA,
órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de
03 (três) anos, pennitida a reeleição. 9 1° - A Diretoria da ACCORDA poderá ser substituída,
para finalização do mandato, no todo em parte, mediante decisão em Assembléia Geral,
respeitadas as disposições do S 1°. 9 20 - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas
residências sejam na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual
decona foro especial. Art. 13 - São atribuições: I) Da diretoria: a) Administrar e
superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; b) Convocar as reuniões e Assembléias
Gerais; c) Representar a ACCORDA em atos públicos ou internos; d) Realizar todos os atos
necessários ao desenvolvimento da ACCORDA; e) Apresentar relatório anual a Assembléia
Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao final
de cada exercício financeiro; g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e
entidades afins; h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e
desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir
ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; lI) De cada
dirigente: a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACCORDA, passiva e ativa, judicial e
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar
seus serviços e Depmiamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; b)
Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos
concernentes à vida financeira da ACCORDA, secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar as
atas, ter sob sua guarda livros e pareceres da entidade, bem como todos os documentos
relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da
Associação; c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os
aspectos concernentes à exeoução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a
integração da comunidade com o serviço prestado. Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito
em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo,
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. IV - DAS
ELEIÇÕES - Art. 15 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada
de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 9 10 - É vedada a
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pariicipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativ ~ p ( I ~
procuração. ~ 2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos voto íoCI G\~
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mÍn- lE
de vinte por cento dos validos totalizados no processo eleitoral. A "escolha do critério para
contagem será decidida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO - Art. 16 - A
programação da emissora, deverá respeitar os princípios e normas dispostas na legislação
vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será
vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra,
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo,
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. VI -
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO - Art. 17 - O Patrimônio e a Receita da ACCORDA,
será composto pelas contribuições sociais, definidas pela Assembléia Geral, pelas doações,
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos
bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros, anteriores
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias,
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo
único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de
seu quadro diretivo será remunerado. VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA
DISSOLUÇÃO - Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim,
sendo exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia, não podendo
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo
menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 19 - A dissolução da ACCORDA,
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido,
será destinado à entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII -
DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela
Diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 -
O presente estatuto foi aprovado na AG de 08 de maio de 2004 e entra em vigor na data de
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações
por que passar. Davinópolis-GO, 08 de maio de 2004. Davinópolis-GO, 08 de maio de 2004.
Costantino Luiz Rodovalho, Presidente, José Camilo Kafino, Secretário, Dario Honório da
Silva Filho, Advogado OAB 10.549. Colocado em votação o projeto do estatuto social, foi
aprovado por unanimidade. Passando em seguida ao terceiro item da "ordem do dia" o Sr.
Presidente suspendeu a sessão por 10 (dez) minutos para que os presentes apresentassem as
chapas para eleição da diretori-a, que se comporá conforme o estatuto aprovado de: Diretor
Geral; Diretor Administrativo; Diretor de Operações. Reaberta a Assembléia, foi inscrita uma
única chapa, com a seguinte composição: José Camilo Kafino, Diretor Geral; Eraclides
Ferreira da Fonseca, Diretor Administrativo, Luiz Antônio Rodovalho, Diretor de Operações,
tendo sido eleita por unanimidade, ficando o Conselho Comunitário para ser composto na
próxima AGE. Em seguida o Presidente da mesa declarou empossada a Diretoria eleita
agradeceu os presentes, e encerrou a Assembléia, determinando que fosse lavrada a presente
Ata que vai assinado por mim (a) José Camilo Kafino, José Camilo Kafino, Secretário, pelo
presidente e pelos demais presentes, caso queira. Costantino Luiz Rodovalho, Presidente; José
Camilo Kafino, Secretário; Eraclides Ferreira da Fonseca; Bonifácio Machado da Silva;
Edcarlos de Oliveira da Silva; Marcela Francisca de Oliveira; Edson Machado Rodrigues;
Denildes Rodrigues do Nascimento, Daniel Machado; DI. Dario Honório da Silva Filho -
OABIGO 10.549. Costantino Luiz Rodovalho - (a) Costantino Luiz Rodovalho; José Camilo
Kafino - (a) José Camilo Kafino; DI. Dario Honónio da Silva Filho - (a) Dário Honónio da
Silva Filho; Advogado - OAB/GO 10.549. (aa.) Edcarlos de Oliveira da Silva; ilegível;
Marcela de Oliveira Francisco. Transcrito verbo "ad verbum" do original do que dou fé. Eu,



", J;,;,. ~,. .

; ,



1 '

" l:l.~ \t' '(". O
(a) Mauro Ribeiro Sampaio, Oficial do Registro, o fiz digitar, conferi e assino. Emolu .)o 1100 '. S ~
RS 31;00 (despesas) + R$ 6,68 (Taxa Judiciária) = R$ 37,68. (a) Mauro Ribeiro Samp ~ / ~'"
ERA O QUE CONTINHA NO REFERIDO LIVRO E FOLH~S DO G\~
FIELMENTE EXTRAI. EMOLUMENTOS: R$37,89. TAXA JUDICIARIA: RS9,
TOTAL: R$47,24.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. CATALÃO, 12 DE JUNHO DE 2012.

..

Samara Cristina Esper i'ô Sampaio - Escrevente
CIIstIRa&"'amiIo
Esct8JeD
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DE 2013.

ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DEPUTADO BRUNO PEIXOTO

•DE()~ DE) ~~;
,

PROJETO DE LEI N°. ,) it

! '!
Declara )de utilidade pública a

~
entidade que especifica.

ç
,t

~'

t
A A sembleia Legislativa do Estado deG;biás, nos termos do art.

1
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte !lei:

J
I !

/' Art. 1°. Fica declarada de utilidade ~ública a ASSOCIAÇÃO

CÚLTURAL E COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE D4VINÓPOLlS ~ GOIÁS -
..)

ACCORDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Júrídica (CNPJ), sob o nO

07.233.572/0001-60, com sede no Município de Davinópolis - GO.

de 2013 .

mbc/Projeto030/2013/GDBP
Pãglna 1 de 3

. BRU EIXOTO
Dep ado Estadual

SALA DAS SESSÕES, em

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.,j

J
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•ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DEPUTADO BRUNO PEIXOTO

JUSTIFICATIVA

~, '

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE
RADIOFUSÃO DE DAVINÓPOLlS - GOIÁS - ACCORDA, preenche todos os
requisitos introduzidos pela Lei nO7.3!1, de 20 de Agosto de 1971, para o fim de ser
declarada como de Utilidade Pública.

! 'i
~

Conforme declarado no art. 01° de seu E~tatuto trata-se de
uma entidade sem fins lúcrativos.

Conforme deduzido no art. 04° de seu EstatiJto, constata-se que
. -' . ?

sua diretoria não recebe remuneração. ~

/
~ i
.' A presente associação é uma entidade q~e, entre suas ações,

visa prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao se/tores.de defe~a civil;
contrib~ir para o aperfeiçoamento profissional de jorna.listas e/ radialistas; permitir a
capacitação do cidadão no exercício do.direito de expressão e qromoção de atividades
.til I' Iartls cas e cu turals. '

j,.
i

Anexado ao presente projeto, segue:

i

)
1. Cópia do Cartão do Cadastro NaciOnalde Pessoa

Jurídica - CN PJ.

2. Declaração do Exmo. Sr. Delegado de Polícia

JEAN CARLOS ARRUDA, Delegado Regional da

Polícia Civil, declarando que a retro citada

entidade se encontra em pleno funcionamento,

prestando serviços desinteressados à

comunidade, com atendimento a todas as

Pãgina 2 de 3
mbc/Projeto030/2013/GDBP
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ESTADO DE GOIÁS

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DEPUTADO BRUNO PEIXOTO

pessoas que a ela se dirigem, sem qualquer tipo

de distinção;

t
3. Certidão original do 2° Tabelionato de Notas do

município de Catalão, informando o devido

registro e .o inteiro teor do Estatuto da

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE

RADIOFUSÃO DE DAVINÓPOLlS - GOIÁS -

ACCORDA ! 'i

J
i,
I
i

,,
I

!
I
I
i

l
)

r
/
/

Por todos estes fatos ora apresentados, justa e oportuna a
presente concessão. E, desta forma, demonstrada a importânci da presente matéria,,
por ser legal, constitucional e razoável, pedimos o apoio un~ ime' dos nobres Pares
desta Casa Legislativa para sua aprovação. ,,

,j

J

Página 3 de 3
rnbc/Projeto 03012013/GDBP
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COMISSÃO DE CONSTI11~~ÃO, JUSTIÇA EREDAÇÃO
Ao Sr. Dep.(s) c:?-~~ ..d.&7;kc'O
PARA RELATAR
Sala das Comissões .'eputado Solon Amaral
Em (J. r:/ 'I /2013

Presidente:
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"Receita Fédera1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

07.233.572/0001-60 24/01/2005

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAl

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE DAVINOPOLlS-GOIAS - ACCORDA

fUFI
~

Página: 1/1

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/01/2005

I COMPLEMENTO. QD 22 LT 08----------------'
I MUNiCípIODAVINOPOLlS

I I BAIRRO/DISTRITO
SETOR CENTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA

I

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME D~ FANTASIA)

RADIO PARANAIBA FM

r.C;:;:Ó~D:;;::IG:;;-O~E;;;DE~S:;::C:;;RI;::-ÇA!r;:'O;-;:D;;A-;:;AT;;;'IV1;;;::D:;;;AD~E;-;;E:;::C-;:;:ON;:;'iÓ""M;;;:IC:-;A";;"PR;:;;I;:;';NC::;;IP:;';AL;----------------.-----------.,

94.99.5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

I SITUAÇÃO ESPEC lAl

********

I LOGRADOURO
R JOANA GOMES

I CEP
75.730-000ISITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 07/11/2013 às 11:18:47 (data e hora de Brasília).
. . I

~oJtar J

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 07/11/2013
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PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

L

: 2013003931
: DEPUTADO BRUNO PEIXOTO
: Declara de utilidade pública a Associação Cultural e Comunitária de
Radiodifusão de Davinópolis/Goiás - ACCORDA
:RPROC

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre Deputado

Bruno Peixoto com vistas a obter a declaração de utilidade pública da Associação Cultural e

Comunitária de Radiodifusão de Davinópolis/Goiás - ACCORDA, entidade civil, sem fins

lucrativos, sediada no Município de Davinópolis/GO.

A entidade em comento tem por finalidades, dentre outras, executar

serviço de radiodifusão comunitária, difundir ide ias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade, estimular o lazer, a cultura e o convívio social, bem como promover

atividades artísticas e jornalísticas na comunidade.

Ao analisar os autos do processo vê-se que o projeto de lei atende os

requisitos estabelecidos pela Lei nO7.37 I, de 20 de agosto de 1971, quais sej,am: personalidade

jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, atestado de efetivo funcionamento, prestação de

serviços desinteressados à comunidade e comprovação em seu Estatuto Social que os membros

da diretoria não são remunerados.

Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as alterações abaixo, com vistas

ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as redações dos projetos de lei

deste Poder, mediante a adoção da seguinte emenda:

Emenda Modificativa: o art. I° do presente projeto de lei passa ter a

seguinte redação:

"Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE DAVINÓPOLISIGOIÁS _
ACCORDA, inscrita no Cadastro aciona essoa Jurídica (CNPJ) sob o n°
07.233.572/0001-60, com sede no unicípio de Davinópo . -Go. "

aprovação do

Rbp/Cbp



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVO ' VEL A MATE RIA
Processo N°
Saladas Comissões De utado Solo
Em li /8 ~

Presidente:
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.assclllblcia.go.gov.br

Ofício nO239 - P
Goiânia, 02 de abril de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO68, aprovado em sessão realizada no dia 1° de abril do ano em curso, de autoria do
Deputado BRUNO PEIXOTO, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assclllblcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEI ALE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 68, DE 1°DE ABRIL DE 2014.
LEI N° , DE DE DE 2014.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE DAVINÓPOLIS/GOIÁS - ACCORDA, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO 07.233.572/0001-60, com sede no
Município Davinópolis-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 1° de
abril de 2014.
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lU - aos &efVÍdoreaou empregados pIlbUç:osque ~rceb8m a
GrollflcoçllO pelo Deaempenho em AlMdades do Vapl Vupt,
lnstllulda pela lei n" 17.475. de 21 de novembro de 2011:
(NR)

Art. rEsta lei entra em vigor na data de lua pub6C8ÇAO..

M. l' Fica declo•• da d. u1111dadapOblica a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE RAOIODIFUsAO DE DAVlNÓPOUSlGOIÁS ,
ACCOROA., Inscrlta no Cadastro NadortaJ da Pessoa Jurfdica (CNPJ) .ob o n'
07.233.5721OOOHO,com aad. no Munldplo de DaW>6polis-GO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em GolSnla, ~ d.. o.J.rlJJ de 2014, 126' de Rep~b1Ice. •

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlÃs,
nos termos do art. 10 da Const!tulçlO Estadual, decreta e eu sanclono 8 aegulnte
lei:

M l' O 111.8' da lei n" 18.262, de 06 d. d.zembro de 2013,
passa a vigorar com • segufnte redaçAo:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos'
termos do art. 10 da ConsUtuiçAoEstadual. deaeta e eu sanciono a leguinte Lei;

Th 3
~ LEI N° 18.438,

",.Ji.' 6 ( Aliena • lei n' 16.252, d. 06 de Claumbro d.
2013. que intUtul, no Anlbito do Instituto de
A•• _ dos SeMdores PIlbIIoos do Eslado

de GolA•• IPASGO-. aIslaméb de AvallaçlO de
Desempenho IndMdual para oa fins que
especlfocae dAoutras provId6nc1a•.

tO O ~I N° 18.439, DE 08 DE ASltlL DE 2014.

l\;s'\.. 6.. Ilectara de utilidade pObllcaa .nlidade que especifica.

Dec:!lra de utrndadepIlbllca • en1ld2deque ospeclftca.

LEI N° 18.435, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

Art. ~ Em Lei enttl em vigor na data de lua pubIJcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GoISnla, O~ de olr1J.; d. 20~4, 126" da R.p~b1ica •.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

~Cl LEI N° 18.436, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

\1\ " S t Declara de utlfidade pOblicaa entidade que espeçIfica.

Art. l' Fica declarad. de utilidade pllbllca • LOJA MAÇONICA
MORRO DE SÃo JOÃO. Insalta no Cadastro Nacional da Pessoa Ju~dlca

(CNPJ) sob o n' 09,307.32010001-e3, com aada no Munlelplo de CalalI!O-GO.

Art. 20Esta lei entra em vigor na data de eua publlcaçlo.

. PALÁciO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, .m

GolSnia, ~ d. cJ.r!JJ d. 2014, 126" da Rep~blica.

~ Diário OficiaI- ------------

Art .. l' Fica _rado da U1Illdade pIlbllca o SINDICATO DAS
INDOSTRIAS DO VESTUÁRIO DE ANÁpous, Inscrito no cadastro N'c:Ional da

. _. Ju~dlca (CNPJ) eob o n' 29,643.353IOOO1~l, com i.de no Munlclplo de
AnApoIls-GD.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO OE GOlÃs, nos
termos do art. 10 da ConslTtuiçaoEsbtduat, decreta e eu sanciono. seguinte lei:

o
;;'<0

~~._S6
A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÃs, nos

termos do art. 10 da ConstltuiçAo Estadual, decreta e eu sanclono li seguinte lei:

o LEI N° 18.434, DE 0.8DE ABRIL DE 2014.

(l.oJl. • S.s: Dedar. d. UtIIIdad. pllbllca a .ntldad. que especifica.

---~-~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~=-~~--~~~~~._~~-~--~-_.
0-.

Concade tllulo de cidadania que ospecIfloa.

---~----- ""1'-

LEI N° 18.431, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

Art. 2- Estl lei entrl em ~ nl dota de lua publtcaçAo.

A ASSEMBLElA LEGISlATIVA DO ESTADO OE GOIÁS. nos
temos do art. 10 da Constltu5çlo Eatlcfull. decreta fi eu SAnciono. seguinte Lei:

MARCONI FERREIRA PERIÚ.O JÚNIOR

Art. 1- rica revogado o 5 r do art. .,. d. l.éf nO.15.337, de 10 de
lIIombro de 2005, .

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs,

.m GolAnla, O~ d. Clh1ii d. 2014, 126" da Repllbllco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

"M 501.Fica revogada • L.I n" 14,480, d. 16 d. Julho de
2003." (NR)•
Art. 2- E&ta lei entra em Vigor na data de sua publlcaçAo.

retrolgindo, pcrim, seus efeltol. 23 de setembro de 2013.

Art. l' Fica ooncedldo • WALDOMIRO DE DEUS o TIIuIo Honorlf"",
de C1dadAoGoiano,

do Estado de GolAs, fico0_.do 0It, 501,com • oegulnle redaçllo:

GOIÂNIA, SEGUNDA.FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2Ó14
ANO 177 • DIÁRIO OFICIAUGO N° 21.813
SUPLEMENTO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos
termos do aft. 10 da COnsUtuIçAoEstadual, decreta fi eu &andeno a seguinte let:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GolAnlo. 0'0 d. oJrti.t, d~ 2014, 126" da R.públlco,

LEI N° 18.430, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

~~ L{)- Rawga o G2' do m. 7' d. lei n'15.337. d.l'
I'\l • d"'lembro d. 2005.

Art, 2' Em lei entra em vtgor na dato da aua publlcaçao.

PALÁCIO 09 .~?VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoISnla, 00 d. oJJW.; d. 2014,126' do R.públlco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.432, DE 08 DE ABRIL DE 2014,

i. AS6EMB~EJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. no.
lermos do art. 10 da ConsutulçAÕEstadual, dectetI' fi eu sanciono. seguinte lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GoIÁs, nos
tennos do art. 10 d4\Consutuiçlo estadual, decreta e eu sanciono. seguinte Lei;

M. l' Fica dedarado de utilidade pIlbl~ o CONSELHO DA
COMUNIDADE DA COMARCA DE ORIZONA, Inscrito no Cadastro Na_ai da
P••••• Ju~dlca (CNPJ) aob o n' 06.652,122JOOO1-74,oom aad. no Munlclplo de

Orizona-GO.

Art. r Esta Lei entra em vigor nl date de sua publlcaÇAO.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE' GOIÁs, em

GoIAnla, O~ de o1tJit d~ 2014, 121l" da R.públlco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2' Esta Lei entra em vtgor~. d8la de aua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GoISnla, ~ de a!r\J;. de 2014, 128' do R.pClb!lca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

i:f). LEI N° 18.440, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

,J;.~ 6~ OispOe aobnl conceaaAo de _nllvo Ilscol a
" pesaoo jurldlcoeslabeleckla em parque leenol6gk:o

Integrante do Programa GoWno de Parques
Tecnol6g\co$ -PGT.... nu condlçGes que
eapecifico.

llecIara d. ut111dad.pIlbllca a entidade que é.pecIfIca.

'.,1

" I

Art. l' Fica declarada de u1ItidadepiIbI1c:a• ASSOCIAÇÃO DOS
MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE SDUZAl.ÂNDIA, Insafla no
Cadastro Nacional da P••••• Ju~dlca (CNPJ) &OI>o n' 05,688.84510001-40, .
situada no Munk:fpio de Barro AIto-GO.

M. 2' Em lei entra.m vigor na dato d. aua publleaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTAOO DE GOIÁS, em

. GoISnia. OI'> de ah-liL de 2014, 126" da República.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N°.18.433, DE 08 DE ABRIL DE 2014.0° -\{;j

{\.r.••• ~~

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO' DE GOIÃS. nos
termos do art. 10 d.aCon$tltulçAo t=staduaJ.deçreta e eu sanciono 11 seguinte Lei:

Art. l' Fico dedarada de utilidade pllbllca • SOCIEDADE DE
'QUALIFICAÇÁO PROFISSIONAL E CURSO SUPERIOR .sOOPECUS-, In_
no Cadastro Noc:Ionalda Pe•••• J~dlca (CNPJ) sob o n' 10.936.S69JIlOO1.17,
com sede no Munldplo d. Mlneçu-GO.

Art. 2' Esta lei entra em vtgor na dala de aua publIceç8o.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS •• m

GoIBnIa, 00. de a.inJJ d. 2014, 126' da R.públlca.

MARCON' FERREIRA PERILLO JÚNIOR

<Jlk O LEI N° 18.437, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

b AutoriZa la .Uenaçaa, por doaçAO onerosa, do
1\-$. O lm6vel que especillca • dhutra. provldSnelaa,

A ASSEMBlEIA LEGISLAtivA DO ESTADO DE .GOIÁS, nos
termos do S1rt; 10. Inciso XI. da ConsUtufçao Estadual. decreta e eu,slInclono.a
seguinte lei:

Art. i' Fiel ~ Chefe do Poder Exocutlvo autortzado a Allel\lr.

med1&ntedoaçlo oneroaa, lO Munlcfp60 de IsraelAndta-GO, pessoa Jurldlca de

dlmlto pllblloo Interno, CNPJ n' 01.067.24610001;32, com aado odmlnls1raUva\'"
Rua RIo Cllro, nt' 188, Centro, um lemmo de 450.()()m2 (qua1roc:en1os e dnquenta
metros quadrados), IocarlUdo na Rua 03 de abril, Quadm 06. Lote 01, Setor
Central, daquele Muniefplo, eom 0$ seguintes limites e confrontaçOeS:wfrente para
• Rua 03 de abril, M extendo de 15,00 metros; lado diroMo com a Rua CalAPÓ,
na extenslto de 30,00 metros; lado esq~rdo com o lote nl1mero 06. na extenslo
de 30.00 metros: 80 fundo'cotn o lote nlimem 08. na exte~o de 15.00 metros-,
de ptOpIfadad. do Estado de GolAs. Raglstrado sob o n' 1.527, do Livro :!-A, n.
180, do Cartório dê Registro de ImôYetse Anexos da Comarca de IsraelAndia-GO

Par6grafo 11"100,A área descrita no coput deste artigo destfnHe •
InstalaçAo e lO funcionamento do Conselho TutehilrMun1cipal.

Art. rA doaçao onerou ,et' feita com d'usula de ~.rlen.b1tidade
e reveJ5Ao80 patrtmOnio Estadual, nos casos de descumprimento da obrigaçao
ou de .ttertçlo da flnaridade estobeledd. para o 1m6veI.

Art. 3. E.ta Lei entra em vigor na data de sua pubfk;açao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO DE' GOlÃs, .m
GoIAnla, W de oiJWJ de 2014. 126' do Repfibllco. .

• MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS,
nos termal do art. 10 da ConstiMçao Estadua'. decreta e eu sanciono I seguinte

lei:

Art. 1- Esta lellnstftullnoentfvo frscal reladonado ao Impelto

aobre Ope•• çôes R.IaUva. A Clrculaçllo de MercodoM' • solite PresIBçOe5de
Serviços de T",nsportes Interestadual • ln1ennunlclpal e de C<!municaçlo -
ICMS, de3Unado a pessoa jurídica esl8beledda em parque tecn0'6glco InduJdo
no Programo Goiano dê Parques Teeno,lóglccs-PGTec>-, cuja atMeSadecontrfbua
para à pesquisa, o desê~ento ou a fabricaçlo de produto tnovador no

Estado de GoIás,

~ l' ConaldenHe produto Inovador .quele .Inda nlo
coneebido. ou o concebido que' tenhl sido sJgnfflcativament& meJhOI'Ido.

conforme certifICadoemitido pelo 6rgao estadual de ci6nc1ae tecnologia.

G 2' Pode ai' objeto do incentivo prllY!sto nesta lei •
atMdade que 'iIse aperfeiçoar procesao de fabrieaçAo do produto que resutte em

ganho de qualidade ou produtMdade.
Art. 2- FIca o Chefe do Poder Executivo. na (orma, j"IOS ttmftes

e ~s condlçCet que estabelecer, autorizado' conceder I ~ jurlãa a que
se refere o art. 1- destl lÀl:

1- cr6dlto outorgadOrelativo 80 ICMS devido por beneficiário
do Pqrama de Desenvolvimento InduStiaI de GoJás-PRODUZlR- ou de seua
I5Ubprogramaa;

11-lsençAo de ICMS davido por pm;oa ju~dJca opIante pelo
Raglme Especial Unificado de ArrecadaçAo d. 7~utoa • Conl11bulçOesdevidos
pelas Microempresu. e Empresa. de Pequeno Porte -Smples Nacional-, nas
~ com produto Inovador d. lua fabrtcaç:l1o;



•..•.. /. ESTADO DE GOIÁS
~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ç,,:OC;;\,.

l

Goiânia, 22 de abril de 2014.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.
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